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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
Serviço de Telemedicina e Telessaúde

1. Identificação da Demanda

A Secretaria Municipal de Saúde identificou a necessidade de contratação de serviços de
telemedicina e telessaúde
para ampliação do acesso aos atendimentos médicos, apoio diagnóstico e suporte técnico às equipes
da rede municipal.

2. Problema que se Busca Resolver

Há demanda reprimida por consultas especializadas, insuficiência de profissionais médicos,
dificuldades de deslocamento
de pacientes e necessidade de maior resolutividade na Atenção Básica. A telemedicina permite
ampliação imediata da capacidade assistencial.

3. Justificativa da Contratação

A contratação se justifica pela necessidade de garantir atendimento médico qualificado, reduzir filas,
otimizar recursos,
melhorar indicadores de saúde e cumprir normativas da telemedicina previstas no CFM e legislação
federal.

4. Objetivo da Contratação

Oferecer consultas médicas remotas, emissão de laudos, acompanhamento clínico e suporte às
equipes da rede, por meio de
solução tecnológica integrada com equipe médica habilitada.

5. Solução Proposta

Plataforma segura e criptografada, com prontuário eletrônico, equipe médica especializada, suporte
24h, relatórios de desempenho
e teleconsultorias para apoio técnico.
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6. Requisitos da Solução

• Plataforma certificada e conforme LGPD
• Registros e rastreamento de atendimentos
• Integração com sistemas existentes
• Médicos registrados no CRM
• Disponibilidade mínima de 95%
• Suporte técnico contínuo

7. Análise de Alternativas

1) Manter apenas atendimentos presenciais – inviável.
2) Contratar mais médicos presenciais – oneroso e de difícil fixação.
3) Contratar telemedicina – opção mais eficiente, ágil e econômica (ALTERNATIVA RECOMENDADA).

8. Estimativa de Quantitativos

Consultas médicas mensais estimadas entre 1.000 e 3.000, abrangendo especialidades e
atendimentos gerais.

9. Estimativa de Custos

Os custos serão definidos com base em propostas apresentadas na fase licitatória, considerando
valores por consulta, pacotes
mensais e suporte técnico.

10. Riscos Identificados

• Instabilidade de internet
• Falhas na integração
• Baixa adesão dos usuários
• Quebra de sigilo se a plataforma não for adequada
Mitigações: testes prévios, capacitação, exigência de certificações, monitoramento constante.

11. Resultados Esperados

• Redução de filas
• Maior resolutividade da Atenção Básica
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• Ampliação do acesso a especialistas
• Economia com deslocamentos
• Melhoria dos indicadores municipais

12. Conclusão Técnica

A contratação é necessária, viável, eficiente e vantajosa para o Município, representando a melhor
solução para suprir
a demanda reprimida e modernizar a assistência à saúde. Recomenda-se prosseguir com o processo
de contratação.

Leme, ____ de dezembro de 2025.

__________________________________________

Claudemir Aparecido Borges
Prefeito Municipal de Leme
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